LEI Nº 929, DE 21/05/85

Autoriza o Executivo Municipal a aceitar a documentação relativa às Tomadas de Preços, nas circunstâncias que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a aceitar a documentação relativa às Tomadas de Preços, no ato da abertura das propostas, para todas as tomadas de preços que se fizerem necessárias à concecução de obras ou fornecimento do PROJETO EBTU/BIRD – SUBPROJETO AGLURB VALE DO AÇO – MG.

Art. 2º - O recebimento e conferência dos documentos, a serem feitas por Comissão de Licitação da Prefeitura, implicará, caso sejam consideradas regulares, na aceitação como se a empresa tivesse requerendo inscrição no Cadastro de Regularidade para fins de Licitação (CRL).

Parágrafo Único – O setor competente expedir5á os competentes Certificados de Habilitação, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do senhor Prefeito Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de maio de 1985; 21º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
